
TrEm 4 

ADENDO AO PARECER N° , OE 2013 

Da COM ISsiio DE CONSTITUIÇiio, 
JUSTiÇA E CIDADANIA , em decisão 
tcrlllin~lliva , sobre os Projetos de Lei do Senado 
n Os 517, de 2011, do ~cnador RICARDO 
FERRI\ÇO, CJlIC lI/s/lI/ti c disciplina o liSO da 
mcdiaçr;o COI/IO illsfl'lllllcnlo para prel'cnçiío e 
so!uçr;o cnllSellSIlf/1 de cOllflifos, 405, de 20 I J. do 
Senador r~ ENAN CALI IEIROS, que dispõe 
sobre (I mediaçcio (,xlN/illdicial, e 434. de 20 13, 
do Scnador JOSI2 PIMl~NTCL, que dh"õe sobre 
{/ mediaçr7o. 

I~ELA1'OR: Senador VITAL DO mico 

Em aditamento ao Relatório dos Projetos de Lei do Senado 

(PLS) nO' 517, de 20 11 ; e 405 e 4]4, de 20 13, que traiam do uso da 

mcdiaçilo para a soluçt'io consenslIíll de connilos, incorporo. com ajtl!;tes de 

redação e ele técnica legislativa, as sugestões de aprimoramcn lo do texto do 

Substitutivo flnterio :'mente apresentado, orcrtados pela Advocacia-Ger,,1 da 

União (AGU), por intermédio da Secretaria de Relações Instituciona is da 

Presidência da Repllblica. Além di sso, analiso il S Emendas n(lS I e 2, 

:1prescntmlas pelo Senador Pedro T:1q ues, C 3 n 5, apresentadas pelo 

Semldor Gim. 
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As sugestões da AGU versam sobre a solução COrbe/1SIl::1I de 

confli tos no âmbito da Administração Plrblica, à qunl é dedicado um 

capítulo do Substitutivo ora refOr111UI:ldo. 

De acordo com o texto, agora incrementado, a União, os 

Estados, o Distritç Federal e os Municípios poderão criar câmaras de 

prevenç:'io e resolução administrativa de connitos, com competência pnra: 

I - dirimir connitos entre órgãos e cntidndes dn administraçi'io 

pliblica; 

H - nvalinr a adm issibilidade dos pedidos de resoluç;io de 

con flitos, por meio de composição. no caso ele controvérsin entre rart icutnr 

c pessoa jurídica de direito plib lico; e 

III _. promover, quando couber, a celebrnção de termo de 

ajustamento de conduta. 

No âmbi to da Un ião, o Subst itut ivo estabelece a possibi lidade 

de resolução de connitos por :1desão do interessado, desde que atendidos os 

requisitos e condições previstos em ato próprio da Advocncia-Gernl dn 

Uniiio. 

Também a AGU terá a inclIll1bêncin de promover a 

conciliaçiio e dirimir os connitos que envolvnm somente órgãos e J)essoas 

jurídicas de di reito público vincu ladas à Administraçno Plrblica Feele:a!. 

Observo que nno h:'! que se falar em vício de 

inconstitucionalidrlde formal elos dispos itivos que aludem à AGU, po is a 

matéria versnda no Substitutivo já se encontra no ,imbito lega l de 

cCll11petêllcirr do órgão, nos termos do que dispõe o 3rl. 4°, incisos X rr Xln 
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e § 2°, da Lei Compl emen tar !lO 73, de J O de fevereiro de J 993, que instifui 

{f Lei Orgânica da Arll'ocacia-Gernl ria União e dá outras providências. 

Além disso, aplica-se !l i! espécie o princípio de qur não há 

l1ulidnde se não houver prej ll í7o: pas de 11I11lité S{II1S grie/ 

Com efe ito, os disposi ti vos que :1ludelll n :1tunção díl AGU 

fomlll sugeridos pelo próprio órgão, de modo que !li'io há como apontar 

prejuízo no proces~o de forll1nçno da lei. 

Não b:1stnsse, é razonvel aplic:1 r ao processo legis lati vo, neste 

ponto, o princípio da inst rumcntalidnde das formas processuais. O processo 

não pode ser UIll fim em si mesmo. servi ndo, ao cOl1tr:lrio, de instrumento 

para o advent o da lei, que é o produ to rinnl do excrcício, pelo Poder 

Legislnti vo, de sua função legife r~ nt c . N50 h:wendo demonst 'ação de 

prejuízo peln parte que aponta a inconstituciona lidade form?/, nUa é 

rnzoftvel que, por puro preciosismo. recusem-se ns sugestões da ACU, que, 

de resto, teriam que ser apresentadns em projeto autônomo, perante a 

Câmnra dos Deputados, com evidente desperdício de tempo. 

Não obstnnte, propomos suprimir os dispos it ivos quc 

estabelecem 'lue o Ministério da Ed ucnçfio inccntivarú as entidades de 

ensino superior a incluírem el11 seus currículos disciplinns sobre med iação. 

É qlle dispositivo si l11ilnr constava do Parecer (10 PLS nO 406, de 20 13, que 

verS:l sobre mbilrngel11, tendo sido posteriormente suprimido, em 

acol himcnto a emenda apresenlélda pelo Selléldor Ped ro TélqUCS, que 

npoll tnva vício de iniciativ<l. 

Além disso, pma manter n coerência do texto, propomos 

t':-Imbém a supressão dos dispos itivos que estabelcc inm atrihuições si milares 
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fi Ordem dos Advogados do Brasi l, ao Consel ho Naciona l do Min istério 

Públi co e ao Conselho Naciona l de Justiça. 

Passemos, agora, il annlise das emendas apresentadas ao 

Subst itutivo pelo Senador Pedro Taqucs . 

A Emenda n° I propõe f1crescent::lr ao cf/pul do ar1. 25 uma 

ressalva, da scgllinte rorma: 

"Ar!. 25. Ao receher a pe liç1'ío inicial, se ojuiz verificar que n 

conrrovérsia é p:1(jsívcl de so luçilo peln via da rnedinção, 

cnc:lminhanl o proccs(jo ao rnediador judicial, designado por 

disrribuição. salvo se estiver acolllp:lllhnda dc dccJaraç:lo dc 

tlispclIsn elo procctlimcnto." 

Argumenta o Senndor Pedro Taques que, sendo a mediação 

UI11 procedimento oricntado pelo princípio da autollomiíl da vontnde das 

partes, conforme estabe lece o art. 2°, V, da própria Emenda Substitu ti va, o 

ar!. 25 dever ia prever a pO'iSibil idade ele se di spensar, de imcdiato, a 

mediação, o que ocorreria medinnle declar:lção expressa nesse -;entido, 

anex:lda Ô petição inic ial. 

Por cons ider:í-Ia proceden te, acolhcmos ::l Emenda nO I, para 

acrescentar ao final do art. 25 do Substitutivo a ressa lva: "sa lvo se estiver 

acompanhada de declanlçfio em que o autor expresse recusa ao 

procedimento". 

A I~mcnd :l n° 2 :lltera o nr!. 30 do Substitut ivo para res tringir 

ns hipóteses de a Aelmini stmção Pública fi gurar, como parte, em 

procedimento ele I11 cd inçfio. Nos termos da emenda, não poderá ser objeto 

de mediação a prntica de Fllos ou a conceSS80 de direitos que neccss tem de 
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autorização do Poder Legislntivo ou que resultem em I11nnifesta 

oneros idade para a.Administração Pllblica. 

o Senador Pedro Taques sustenta, com fundílmcnto em 

decisões do Supremo Tribunnl Pederal , que "a Administração Pública é 

vinculada pelo princípio da lega lidnde e n negoc iaçflo coletiva demnnda n 

existêncin de pnrles detentoras de ampln autollomia negocinl, o que nno se 

realiza no plano da relação estnlutnria". 

Além disso, o autor dn emenda suprime do texto original do 

Substituti vo o disposi tivo que autoriznva a criaç50 de conselhos de 

medinç:io no âmhito de cada entidade ou órg:io pllblico dos Entes 

redemdos, por entender que n50 cohe á Un ião, por lei federol , dispor sobre 

órgãos dos demais Entes Federados. 

Acolhemos parcialmente, com ajuste de redação, a emenda, 

para incluir no art. 30 O seguinte § 4°: 

§ 4" Não se incluem nn comr>Clência dos órgãos menc ionados 

no crrpw destc :trtigo as controvérs in s que SO lllcnte r 0<ls.:lm ser 

reso lvidas ror atos Ott concessão de direit os sujeito.:: a [Hltorizaçào 

do Poder I cgishlti vo ou que possam acnrrclar ollcros idílde 

excessiva p,lra a Ad mini slraçJo Públicíl. 

Com relnção fi impossibil idade de, no pre,>cnle caso, lei federal 

dispor sobre a poss ibilidade de cri:lção, pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, de câmaras de prevenção e resolução mllllinistrativa de 

conn itos, pedimos vênia pnrn dissenlir do autor da emenda. 

13 preciso ler em cont:l que o Substitutivo estabelece uma 

política nacional de Illcdiaçfio entre particu lares e de resolllção de conflitos 
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cnvolvendo a Administração PlJblica. O fundnl11cnto constituciúnal para 

isso está no art. 24, XI, da Carla dn República: 

Art. 24. Compete ii Uniiio, <lOS Es tados c "O Distrito Fedeml 

legisla r concorrentemente sohre: 

XI- procedimento elll nmtêri<l proccss lInl; 

Trntnndo-se de matéria submetida à competênc ia legislativa 

concorrente, a implemCnl:lçtl.o das refer idas câmnras de prevenção e 

resolução administr<ltiva de conflitos dependerá, obviamente, de '1rodução 

de norma no âmbito estadua l, distrita l e Illunicipal. 

Aliás, a título de comparaç:lo, tr:1zemos ci baila a Lei nO 12.153, 

de 22 de dezembro de 200?, cujo nrl. 1° estnbclece: 

Ar!. 1" Os Juizados Cspeci:tis da Fnzenda Pllblic:l, órgãos da 

justiça C0I1HIl11 e integr;lIl tes do Sistcll1:t dos Jllintclos Especiais, 

seri10 cri:tdos pela União, no Distrito r:'CdCffl l c nos Territórios, e 

pejos Estados, p<lra conciliaçflo, processo, julgamento e execução, 

I1:tS CflUSflS de sua competência. 

Esse é UIll exemplo de lei federn l. petfeitnmente implemenlnda 

sem qualquer argüição de inconstitucionalidade, que, ao dispor sobre uma 

políticn ele âmbito nacinnal, sinal i70ll as providências que devet iam ser 

aelolndas pelos Estndos, e efetivamente o roram. 

Além disso, cabe observar que o comando acima transcrito é 

illlperntivo - os jui7ados especiais serão criados -, no passo que o 

Substitutivo estabelece mern possihilielnde ele criaçi'ío das c{Jmaras de 

prevençfío c reso lução administrativa de connilOS. 

= -



7 

Não Il<í quc se nodar, portanto, cm ofens[l [10 princípio 

federativo. 

A Emcnd:l n° 5, do Scn[ldor Gim, promove alteração no nrt. 

3ó da red<1ção original do Substitutivo, que foi suprimido, como disse 

antes, como decorrência do acolhimento de emenda do Senador Pedro 

Taques no PLS n° 405, de 201 J, que incidia sobre dispositivo sim il[l[". 

Considero, portanto, prejudicada a emenda. 

Dn mesma forma, restam prejuclicndns :15 Emendas n"s 3 c 4, 

Iambém do Senndor Gim, pois versam sohre mcdiaçfio envolvendo órgãos e 

entidades da AdministrnçRo Pllblica, mntéria essa já contcmpl nda c 

totalmente regubdn no texto reforl11l1lado do Substitutivo, em vi rtude do 

acolhimento das sugestões rorlllulndas pela !lGU c pela PGfN. 

Por todo O exposto, tendo por prejudicadas as Emcl1d~5 nOs 3, 

~~ e 5 e [lcolhendo, com ajustes, a Emenda n° I c, parcialmente. [I Emenda nO 

2, S0l110S pela aprovaç:l0 do PLS n° 517, de 201 I, ni! forma da emenda 

substitutiva apresentada a segu ir, que aproveita, de forma harmônica, 

di spositivos e contribuições dos PLS nOs 405 c 434 , nl11bos de 2013, c, 

nilldn, incorpora, com ajustes de redação e de técl1ica legislati va, as 

slIgestões orertndas peln Advocacia-Geral da União. 

EMENDA N"- CC, (SUBSTlTUTIVO) 

PROJETO JlE LEl DO SENADO N" 517, DE 2011 

= 



Dispõe sobre a mediação t:ntre p:lrticulare:> 
como meio a lternntivo de sol uç50 de 
controvérs i:l 'l c sobre fi composiç?ío de con flit o<: 
no :imhito cf .. Ad lllin istmç?ío Públi ca. 

o CONGRESSO NAC IONA L decreta: 

A rt. I ('I Esta Lci dispõe sobre n mcd iação como meio 
nllenwtivo de solllção de controvérsias ent re particulares c sobre fi 

com posição de con Oitos no âmhito dn J\dministraçiio Pública. 

§ 1 o C~)Jl s id e ra-se med iação [t alividade técnica exercida por 
terce iro imparcial c sem poder decisóri o, que, escolhido ou aceito pel3s 
partes, as aux ilia e estimula a identificar ou desenvolver so luções 
consensuais para fi cont rovérsi<l. 

§ 2° Aplica-se a mediação para fi reso lução consensual de 
connitos envolvendo pessoas lIsicas ou pessoas jurídicas de direito 
privado, nos termos do que dispõe o Capítulo I desta Lei. 

§ 30 A. compos ição de COllnitO em qlle ao menos lima parte é 
pessoa jurídica de direito pllblico scguirá o regra11lCllIO cstabe1c.cido no 
Capitulo 11 desta Le i. 

Capitulo I 

Da Mediação 

Seção r 

Disposições Gerais 

Art. 2u A I11cd iaç50 será orientnc!n pelos segu intes princípios: 

1- impnrcialidade do med indor; 

IT - isonomia cnlre as partes; 
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111 - oralidade; 

IV - informalidade; 

v - fl lJtonornia da vonlndc das IXlrtes; 

vr - buscn do consenso; 

V" - con rrdencial idadc. 

Parágrafo línico. Ninguém scrn obrigado n slIhm.::ler-se a 
procedimento de mediélção. 

Arf. 3(0 Somente pode ser objeto de I11cdinção O connito que 
verse sobre Illatérifl que (lclmita transação. 

§ 1° A. mediação pode verS:l r sobre todo o connito Oll parte 
dclc. 

§ 2° Os acordos envo lvendo direitos indisponíve is e 
trmlslglvcis devem ser homologados em juízo, exigi da n oitiva do 
Ministério Público qunndo houver in teresse de incapnzes. 

§ 3° Não se submete fI mediação o cOllnil o em que se discute: 

r - filiaçf1o, adoçfío, poder fC1fl1iliar Oll invnlicl:ldc de 
ma! ri Illôn ia; 

Ir - inlcrdiçiin; 

III - recupcração j udicial ou fal ência. 

Scçiio fi 

Dos Mcdiadol'cs 

SlIhscção 1 

Disposições Comuns 

'" o 
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Art. 4° O medindor será esco lhido pelas partes ou. se ror 
indicndo, deven'i ser por elas nce ito. 

§ 1° O mediador condLl7irá o processo de cOt11un icação entre as 
partes, buscando o entendimento e o consenso e fncilitando a resolução do 
connito por acordo. 

§ 2° No desempenho de sua runção, o mediador procederá com 
impnrcialidacle, independência e discrição. 

Art. 5° Aplicam-se ao mediador as mcsl11ns hipóteses legais de 
impedimento e su.c;peição do juiz. 

Art. 6° O mediador ricnrti impedido de nssessora r, rerresentar 
Oll patrocinar qua lquer parte que tenhn se submetido n mcd inção por elc 
conduzida nos doi5 [I110S an teriores . 

Art. 7n Salvo acordo em sentido contrário, o mediador não 
podcní atuar como árbitro, nem funcionar como testemunha em processos 
judiciais ali arbitrai~ pertinentes a conn ito cm que tenha atuado como 
mediador. 

Art. RO O mediador e todos aqueles que o assessoram no 
procedimento de mediação, quando no exercício de suas funções ou em 
rnz.:'io delas, sno eq uiparados a servidor pllblico, para os efeitos da 
legisloçiio peno!. 

S 11 hscçii li li 

Dos M-rc!i<Hlorcs Extrnjudiciais 

Art. 9° Poderá funcionar como mediador extrajudicial 
qwllquer pessoa capaz, que tenha a confiança das rartes e que se considere 
cnpacitada parn faleI' mediação, independentemente de integrar qua lquer 
tipo dc consel ho ou nssoc jnção ou nele inscrever-se. 
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Dos Mediadores Judiciais 

ArL 10. Poderá atuar como mediador judiciéll fi pessoa capaz, 
graduada há pelo menos dois anos em curso de ensino superior de 
instituição reconhecida pelo Ministério cf., Edllcaç~lo e que tenha obtido 
capJcitaçiio em esco la ou cntidncle de form<lção de medindores, 
reconhecida pelo Conselho Nacional de .JLlstiça aLi pela Escola Nacional de 
Mediação e Concili;lção do Ministério da Justiçn. 

= -

~ 10 Os tribunais ll1anler:lo cadnsfros atua liz,,1dos dos ;;;;;o 

mediadores habilitados e 3utorizndos a atuar em mediação judicial. 

§ 2° Â inscrição 110 cndnslro de mediadores judiciais 
requerida pelo interessndo ao tribunal com jurisdição 11[\ nrea em 
pretenda exercer a mediação. 

sení 
que 

que: 
§ 3° Será compulsorifllllcnte excluído do cadastro o In~diador 

I - violar os princípios previstos nesta Lei; 

11 - sendo impedido ali suspe ito, atunr em procedimento de 
ll1ediaçno; 

111 - for condenado definitivamente em decorrência de ação 
penal ou de improbidade adminis trntivfl. 

§ 4° Nos casos dos incisos I e 11 do § 3°, o procedimento 
disciplinar para a exclusão do cadastro de mediadores sení processado e 
julgndo penlllte o tribul1<l1 sob cujn jurisdição houver ocorrido a infraç:io, 
nssegurado o direito <la contraditório. 

§ 5° O tribul1[t! deverá informar o nome dos mediado 'es que 
forem excluídos de seu cadastro ao Conselho Nacional de Just i ;a, que 
encmninhnrá tal infonnnção [tos demais tribunais, pClra que proc~dam a 
imediata exclusão, sem necessidade de procedimento disciplinflr. 

§ 6° O medifldor que for excluído cOlllpulsorinl11cnte do 
cadastro de mediadores de um tribunal n:io será mais mll11itido em nenhulll 
outro. 
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Art. 11. A rel11unernçITo devida aos mediadores judiciais será 
fi-.,:ada pelos tribunais e será custcada pelas pnrtes. 

ra,.ágr{~ro línicn. A gratuidade em rclação à parte que aleg.1 
ser jurid icamente pobre dependem ela aceita~·fío do Il1cd iado!". 

Seção 111 

Do Procedimento de Mediação 

SIIhscção I 

Disposições COIll 11 11.1; 

Art. 12. !\ pessoa designada para runcionat" como medindor 
deverá comun icar :'ts partes qualquer rato ou circunstnncia que possa 
slIsci tnr dúvidn em relação il Slm imparcialidade para mediar o connito, 
oportuniebde em que poderá se r recusado por qualquer dela",. 

Art. 13. No início da primeira rcu nino de mediação. e sempre 
(l'le julgar necessário, o medi:ldor dcvení alertnr ns pn rles acerC~l dns regras 
d~ confidenc ial idade aplicáveis :lO proced imen to. 

Arf. J 4. J\ requerimento das p:lrtes Oll do mediador, com 
nnuência clnquelas, poderão ser ndmitidos outros mediadores para 
funcionarem no mesmo procedimento, quando isso for recomendável em 
rnz.;o da naturez.1 e dn complexidnde do connilo. 

Art. 15. Ainda que hnja processo arbit rn l ou judicial em curso, 
as partes poderão submeter-se a J11ediaçiio, hipótese em que requererão ao 
juiz ou árb itro a suspensão do processo por pra70 suficiente para ri so luç50 
consensual do litígio. 

§ 10 É irrecorrível n decisão q1lc suspende o proce~so nos 
tl..!rlllOS requeridos de comum ilcordo pe lns pmlcs. 
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",'2°A - I 'S s lI spensao (O processo nfío obsta a concessão de 
medidas de urgência pelo juiz ou pelo árbitro. 

Are Jr" Âs partes poclerilo ser [tc;sistida<.; por advogados. 

Parágrafo único. Se apenns lima das partes estiver nssistida 
por profissional da ndvocncia, flS outras podcrfio solicit:-tr a nom ~açfío de 
defensor ar! hoc, 

Are 17. Considera-se institllída ri mcdi[lçõo na data em que for 
firll1ado seu ternlO inicinl. 

§ 1° Constar50 do termo inicial de mediação: 

I - a C]ltnlificaçfío dns partes e dos setls procuradores. quando 
houver; 

II - o nome, a proflssrro e o domicilio do mediador ou cios 
mediadores c, ainda, se for o caso, a idcntificnção dn ent idade à qual as 
partes delegaram a indicação de mediadores; 

III - a descrição do con n i to submel ido ú mcd iflÇão; 

IV - a discriminação da responsabilidade pelo pagal1li:nto dns 
despesas com ri mediaçiio e dos honorários do llIeJiador, 
independentemente de se chegar n consenso; 

v - local, cinta e as assinaturas do mediador, das parles e dos 
seus procuradores, 'lmmdo houver. 

§ 2° Poderão as parjcs incluir no termo inicial de mediação 
outras matérias que entendam relevantes, inclusive os limites do dever de 
confidencial idade aplicável a todos os envolvidos no procedimento, 
signatflrios cio termo inicial de mediação. 

§ 3° Enquanto transcorrer o procedimento de mediaç1'io, ficarfl 
suspenso o pra70 prescricional n pnrtir cla cinta dn assinatura do termo 
inicial. 
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Art. 18. fnst ituída a mcdinçi'io, as reuniões posteriores com a 
presença das partes somente poderfío ser mflfcadas COI11 n Slm anuêncin . 

Art. 19. No desempenho dn sua rUIlÇJo, o mcdiador poderú 
reunir-se COI11 as partes, em conjunto ou separndamcnte. ouvir terceiros c 
solici tnr das pnrtes informações que entender necessárias para o 
escbrccirnen to dos fatos e para facilitnr o entend imento entre as partcs. 

Art. 20. O procedimento de ll1edi(lção será encerrado 
ln\Tando-sc seu termo final, quando fo r celebrado acordo ou quaJl( o não se 
justificarem novos esforços para fi oblenç:l0 dc consenso, ;cjn por 
dednração do mediador nesse sentido ou por manilcstnçfío de qun!qucr das 
Ixutcs. 

§ 10 O termo final de mediação conterá: 

T - a qualificação dfls Ixutes e dos seus procuradores e 
prepostos, quando houver; 

ri - o resumo do conllilO; 

nr - fi descrição do neQl'do, com os direitos e obrigações de 
cnda parte, ali a dec larnção ou nwnirestação de não ser mais possível a 
obtençno de solução consensual; 

IV - loca l, da ta. a assinfltura do mcdi:ldor e, caso tenha sido 
celebrndo acordo, as assinaturas drls partes e dos seus procuradores, quando 
houver. 

§ 2° O termo final de mediação constitu i título executivo 
cxtmjudicial e, quando homolog:ldo judicialmente, títlllo executivo judicial. 

Da Mcdi:u;ão Rxfrajllrlicinl 

ArL 21. O convi te pflrn ini ciar o procedimento de mediação 
eX lrajlldicial poderá ser rcito por qualqlter meio de cOlllltnic<lçao. 
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Pnrágrnfo IÍnico. o convite formulndo por LIma parte a outra 
considerar-se-n rejeitado se não for respondido no prazo estipulndo em 
contrato ali, nn fa:ta deste, em nlé trinl:l di<ls (I<! dnln de seu recebimento. 

Art. 22. Não hnvrndo estipulnção ncerCR do procedimento, 
c<lbcrá ao mediador disciplina-lo tendo em contn as circunstâncias do caso, 
os interesses expréssados pelas partes e a necessidnde de lima soluç50 
expcdiln para o connito. 

Art. 23. Se, no termo inicial de mcdiaçfío, as partes se 
comprometerem a n50 inicinr procedimento <lrbitral ou processo judicial 
durante certo prazo ali até o implemento de deterl1linadn condição, o árbitro 
ou O juiz suspenderá o curso dn :lI'bitragelll ou da ação pelo prazo 
previamente ncordado 011 até o implcmento dessa condição. 

Parágrafo único. O disposto no cafJJ/t não se aplica í'ts medidas 
de urgência em que o acesso ao Poder Judiciário se,i:1llccessário para evitar 
o perecimento de direito. 

SlIbscçfio JII 

Da M(~diaçã() Judicial 

Art. 24. Na medi<lç50 judicinl, os mediadores serão designados 
por distribuição c submctidos il <lceitação das partes. 

ArL 25. Se o juiz, ao receber :l petição inicial. verificar que a 
controvérsia é passível de so lução pela via da mediação, cncmninhnrá o 
processo ao mediador judicial, c1esignndo por distribuiçi'io, snlvo se a 
petição estiver ncompnnlléidn de dcclamção em que o mltor cxpressr. recusa 
ao procedimcnto. 

§ 1° AI) receber os autos, o mediador instará as partes, por 
qualquer meio ele comunicação, rI mani restnrem-<.:c no praL'o de quinze dias 
acerca de slIn disposição parn submeter-se ao procedimento e de SU3 

accitaç50 ao medi<ldor desiglllldo. 

'0 
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§ 2° Não havendo respostn de qunlquer das pnrtcs, cons idcmr­
se-n rejeitado o procedimento de mediação, devendo o mediador devolver 
os autos imediatamente ao juiz para que este dê seguimento no rrccesso. 

§ 3° Decidindo riS partes submeterem-se ao proccdirnento de 
mediélção e restando aceito o mediador, este designará n sessão inicial de 
mediaçfio. em dia e hora previamente ncordéldos, respcit<tdo o pmzo de 
trintél dins. 

§ 4° Acntado o procedimento, Il1.:lS recu<:;ac!o o medindor, este 
imcdiatnmente o cOllltll1icélrn no cartório ou s('crclnria judicinl, que 
procederá à redistribuição dos nutos a outro mediador. 

ArL 26. O procedimento de mcdinção judicinl deverá ser 
concluído em até sessent a dias, contndos dn primeira sessfio, salvo quando 
as pnrtes, de comum acordo, requererem sun prorrognçfio. 

§ 1 ° Concluída a mediação sem a ce lehração de acordo, os 
termos inicial c final da mcdinçi'io serf'ío encaminhados (lO juiz, qlle clanl 
seguimento ao processo. 

§ 2° Se houver acorelo, os autos serão cncllrninhndos no juiz. 
que determinarn o nrCluivamento ela petição inicinl e, desde que requerido 
pelas partes, homolognril, por sentcnçn irrl:corrível, o termo final da 
Illcdiaçiio. 

Art. 27. Soluc ion:ldo O connito pela l11cdinçilo nntcs da citação 
do réu, não serão devidas cllstasjlldiciais finais. 

Scç:io IV 

Oa Conlidcncialidadc e suas Exceções 

Art. 28. Toda e Clualquer informnção relativn no procec1jmento 
de medinção será confidl":ncial em relação n terceiros, n?io podendo ser 
rcvclnda sequer em processo arh itral ali judici,d, sntvo se as partes 
e:·'1m:~ssmncntc decidirem de formrl diversn ou quando sua divutgal,:ão for 
exigida por lei ou necessúrin pnrn o cumprimento do ncorclo obtido pela 
lllL'diaçfio. 
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~ 10 O dever de confidcncia lidnde (1pJicn~se no medindor, às 
pnrtes, seus prepostos, advogados, assessores técnicos e outras pessoas de 
sua confiança que tenham, direta ou indiretamente, pnrticipado do 
procedimento de I11cd inção, nlcnnçftndo: 

I - declmnçilo, opinifio, sugestão, prolllessn 011 proposln 
ronnulncla por ullln parte à outra na buscn de entendimcnto para o ,;onnito; 

11 - reconhecimento de fato por qualquer das part~s no curso 
do procedimento de mediação; 

111 - mnnirestnçfio de nccitnção de proposta de acordo 
apresentada pelo mediador; 

IV - documento prepnrado lInicnmcntc para os fins do 
procedimento de mediaçfio. 

§ 2° A prova aprcsentadn cm desacordo com o disposto neste 
<lrtigo 1150 será mlmitida em processo arbitral ou judicial. 

§ 3° Não estaró abrigada pela regra de con fldencial idade a 
informação relfltiva r\ ocorrência de crime de açfio rt'Jhlic<1. 

A rI. 29. Será con lidenci,lI J infonnJç.:io prcst<lda I,or lima 
porte em sessão privada, não podendo o medindor revel:l ~ 1ct JS demais, 
exceto se expressamente nutori7<1Clo. 

Cn pítlllo 1/ 

Da Composição de Connifos em CJlle for Pnrlc Prslloa .Jurídica rle 
Oh·cito P(I blico 

Seção I 

Dns Disposições Comllns 

Ar!. 30. /\ Uniil"o, os nslados, o Distrito rederal c os 
t\lunicípios poderfio cr iar cfimn rns de prcvençi'io e resolução ncll11ini~trntiva 
de cOllllitos, com competência para: 

= 
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I - dirimir connitos entrc órgãos e enticlrlcles da administração 
pllblica; 

rr - nvnliar a ndmissibilidmlc dos pcdidos de resolução de 
COllnitos, por meio de composição, no caso de controvérsin entre pnnicular 
e pessonjurídica de direito púhlico; 

TH - promover, quando couber, a celebração de termo de 
a.iustamento de concllltn. 

§ 10 O modo de composição e o rllncionamento da') câmaras de 
qlle trata o (nplfl serão estnbelecidos em regulamento de caJa ente 
roderndo. 

§ 2° A submiss50 do connito às c<1maras de que tratn o caplll é 
racultativn e sení cabível apenas nos casos previstos no regulamento do 
respectivo ente rederado. 

§ 30 Se houver cono;;cnso entre as pnrtes, O :lcardo ser3 reduzido 
n lermo, e exceto no caso do inciso r, constituirá título executivo 
extrajudicial. 

~ 4° Não se incluem na competência dos órgãos mencionados 
no C((PU' deste artigo ns controvérsias que somente possam ser resolvidas 
por atos ou conccsslio de direitos sujeitos a nutorizaçrlo do Poder 
I,egislntivo ou que possam nCalTetar onerosidade excessiva para a 
Administração Pública. 

§ S· Niío se aplica o disposto nos incisos 11 e 111 do ;apu! às 
controvérsias jllrídicas em matéria tributária. 

Art. 31. 1\ instauração de procedimento ndministrativo para 
rcsoluçrlo conseno;ual de conflito no âmbito dn Administração Pública 
suspcnde a prescrição. 

§ 10 Considera-se instaurndo o procedimento qunndo o órgão 
ou entidade público emitir juízo positivo de admissibilidade, retroagindo a 
suspensão da prescrição ú datn da rormalização do pedido de resolução 
consellsunl do connito. 

§ 2° Em se tratnndo de Hl:1téria tribut:'!ria, a suspensão da 
prescrição deverá observar o disposto na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional. 



Scçiio " 

Dos Conflitos Envolvendo a Administração P(JI)lica Federal Direta, 
suns Állf:lrquias c J"fIlIHI:l\'õCS 

I? 

Ar!. 32. A solução de controvérsias jurídicílS que envolvam a 
Adminislraçiio PLlblic:l Pedera! direta, suas autarquias e fllndélções poderão 
ser objeto de Iransaç:'ío por aclcs:'io, com fundnmenlo em: 

I - autorização do !\dvogmlo-Geral da Unifio. com bnse na 
jurisprudência pacíficíl do Supremo Tribllnnl Federal ou de lribunais 
superiores; Oll 

II - parecer do Advogado-Geral da Ulliiio apro"ado pelo 
Presidente da República. 

§ 10 Os requisitos c condições da lransação por adesão serão 
delinidos em resolução acllllinistrntiva próprin. 

§ 20 Ao fazer o pedido de adesão, o illteressndo deverá juntar 
provn de atendimento aos requisitos e condições estahelecidos na resolução 
ad m i!l is t rati va. 

§ 30 Â resolução administrativa ter~ efeitos gerais e será 
aplicada aos casos idênticos, tempestivamente habilitados mediante pedido 
de adesão, ainda que solucione apenns parte da controvérsia. 

§ 4° A ndcsno implicarú renúncia do interessado no direito 
sobre o qual se fundamenta a ação 011 o recurso, eventualmente pendentes, 
de natureza administrativa 011 judicinl, no quc tangc nos ~)ontos 

compreendidos pelo objeto da resolução administrativa. 

§ 50 Se o interessado for parte em processo judicial inaugmado 
por a~~ão coletiva, a renúncia no direito sobre o qual se fundnmentn <l ação 
deverá ser expressa, mediante petiç50 dirigida ao juiz da causa. 

§ 6° A formalizaçfio de resolução :1dministrntiva destinada a 
trans:1ção por ndes:lo não implica renúncia táciln ft prescrição, nem sua 
interrupção ou suspensão. 

= 
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Are 33. No caso de connilos que envolvam co ltrovérsia 
jurídica entre órgãos ou entidades de direito público que irtegrall1 a 
Administração Pt'lblicn rederal, a I\dvocacia-Gcrnl da Unifw deverá 
realizar a composição extrajudicial do connito, observados os 
procedimentos previstos cm nto do I\dvog[l(lo-Ger~1 da Unino. 

~ 1° Na hipótese do caplfl, se não houver acordo quanto à 
controvérsia jurídica, caberá no Advogado-Geral da União dirimi-Ia, com 
fundamento na legislação. 

§ 2° Nos casos em que a resolução da controvérsia implicar o 
reconhecimento da existêncin de créditos dn Unino, de suas autarquias e 
fundações cm face de pessoas jurídicas de direito púhlico federais, a 
Advocncia-Gernl da União solicitem-) no Ministério do Planejnl11ento, 
Orçamento e Gestão a adequélç.io orçamentária p:lnl :1 quilaçfío das dívidas 
reconhecidas como legítimas. 

§ 3° A composição extrn.iudicial do conflito não nfnstn a 
apurnção de responsabilidade cio agente público que deu causa :1 dívida. 
sempre que se verificar que sua ação ou omissão constitui, I!.n tese, 
infrnção disciplin<lI·. 

§ 4° Nas hipóteses em que n mntéria objeto do litígio esteja 
sendo discutida em ação de improbidade administrativa ou sobre ela haja 
deci_,,110 do Trihunal de Contas dn Unifio, a cOl1ciliaçfio de que trata o cnput 
depcnderti da anuência expressa do juiz da causa ou do Ministro relator. 

Ar!. 34. É faclIltado aos Estados, Distrito recleral e 
Municípios, sllns 311tarquins e fundações públicas, bem como às empresas 
j1llblicns e sociedades de economia mista fedcrnis, submeter SCllS litígios 
com órgãos ou entidades d<t Administração Pllblica Federal :1 Advocacia­
Geral da União, para fins de composição extrnjlldicinl do connito. 

Ar!. 35_ Nos casos em que n controvérsia jurídica seja relativa 
a tributos administrados pela Secretana da Receita r.edcrnl do Bra-iil ou a 
créditos inscritos em dívida ativa da UniiJo: 

1- não se aplicam as disposições cios incisos H e 111 do cnplft cio ar!. 30; 

Il as cmpresHs plJblicas, 
subsidiárias, que explorem 

sociedades de eeol10111in 
atividade econômicn ele 

mista e suas 
produçiio ou 

-
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comercialização de bens ou de prestação de serviços não poderão exercer a 
f:1cu ldade prevista no arL 34; 

Til - quando forem pnrtcs riS pessons a que a lude o capll! do rlrL 33: 

n) ri submissão do connito à com pos içiio cx traj llClicial pela Â .Ivocacia­
Oernl dn União implica renúncia ao direito de recorrer <~o Conselho 
Administrat ivo de Recursos riscais; 

11) ri redução ou o cnncelamcnto do crédito dependenl de manifestação 
conjunta do Advogado-Geral da União e do I\ linistro de Eslado da 
Fazclldn. 

Art. 36. 1\ proposituríl de nção jlldicial em que figurem nos 
polos ativo e passivo órgãos ou entidades de direito público que integrem a 
Administração Pública Federnl deverá ser previamente autori7ada pelo 
Advogado-Gera l da União. 

Parágrafo IÍnico. A comrel"neia de que trata O caplll poderá 
ser delegada. 

ArL 37. Os servidores e empregrldos públil.:cS que 
p<lrticiparcm do processo de compos ição extrajudicial do conn ito ~omcnte 

podl'fão ser respon.;;nbilizados civil, administrativa ou cr iminalmente 
qlJando, mediante dol o ou fraude, receberem qllalqller vantagem 
patrimonia l indevida, permitirem ou facilitarem sua recepção por terceiro, 
ou para tal concorrerem. 

Capítulo 111 

Das Disposições F inais 

Arl. 3R. Os órgnos c enlidacles da Administração Pública 
poderão criar câmaras para a resoluçi'ío de conllilos entre particulares, que 
versem sobre atividades por ele.;; regubdas ou supervisiollnclas. 

Arl. 39 . Os arls. I' c c" da I"e i n' 9.469, de 10 de j.il ha de 
1997. pnss<lm fi vigorar com fi seguinte redação: 

" '" -'" o -



"Art. 1P O Ad\ogndo·Gcrnl da Unii'io, direlílmelltc Oll 

medinnte dclcgnção. e os dirigelltes m;lximos dn,> cl11presns 
públicas fedcmis, em conjunto com o dirigentc eSIíltutário (1:1 iÍrea 
afeta ao assunto, poderfío autoriz<1r a realização de ncordos Oll 

lransnções para prevenir 011 tcrminnr litígio, inclusive os judiciaic;. 

~ 1° Pnderão ser criadas câlllnras especinli/adas, compostns 
pnr servidores púhlieos 011 empregados públicos efetivos, com o 
objetivo de mlalic;ar e lormular propo<;l<h de acnrdos ou transnções. 

§ 1° Regulnmento disporá sobre a forma de coml'o~ição das 
c:lrnnrns de que traIa o § 1°, que deverão ler como il1lcgr.lIlte pelo 
menos um membro efetivo dn Advocncin·Gcríll da UniJo ou, no 
caso das clllprcsíls pllhlicas, de um assistente jurídico 011 oCllpante 
de rllnçflo equivnleJ1lc. 

§)O Quando o litígio envolver vnlnres superiores ;lOS fixados 
em regulnlllento, o acordo ou n trnllsHção, soh pClln de Ilulidade, 
clependcd de prévi:! e exrrec;,>n autoriznç1'ío do Advogado·Gernl da 
União e do f\linistro de Fstado 011 do titulnr d:! Secrelnri:! da 
Prcc;idêm:ia dn RCjlllblic:! a cl~ia ~íren de compelência cc;livcr nfeto o 
assunto, ou aindn do Presidente da Crlnwra dos Deputnclos, do 
Senndo rederal, do Tribunnl de Contno.; da Uniilo, de l"ribunal ou 
Conselho, 011 do Procuríldor·Geral da República, no cnso de 
interesse dos órgllos dos Poderes Legislativo l! .Judiciririo, ou do 
I\linistério Público da União, excluídas as empresas públicas 
redcrílis nfío dependentes, que nece .. silnrão :lpenas de prévia e 
expressa ilulori/nçilo dos dirigentes de que Iratn o (.'(//Jllf. 

§ 4° Na tmnsaçfio ou íleordo cclehrilclo direlnmentc rela pnrte 
1111 por intcmH~dio de procur:!dor pnra extinguir ou ellcerr:!r 
processo ludici:d, inclusive noc; casos de extensão admini'-.~nti\'a de 
pag:!mentoc; postulados em juízo, as rnrles podcrf.n defini .. a 
responsabilidade de cada uma pelo png:uncllto dos honorririos de 
seus respectivos advogados." (NR) 

"Art. 2° O PrOCllrHdOl··Gernl ,1:1 Uniiío, o Procuradnr·Geral 
Feder:d, () ProeuradOl··GcmJ do I1nnco Central do Brasil e os 
dirigentes das empresas pllhlie:!s federaio.; mencionndos no (,OJlII/ do 
arL 1° poderi'ío nutorizar, diretamente 011 Illedinnte dclegaçilo, a 
n:::!li7nçno de acordos p:lr:l prevenir ou terminar. jlldicial ou 
extrajudicialmente, litígio quc envolver valores inferiores aos 
fixados cm regulalllento. 

§ I" No C:!'iO das empresas plJhlicnc; redemis. a delegação riCíl 
restril:l a t'lrgão colegindo li.lflllalll1t'ntc constituído compo<;to por 
pelo menos um dirigente esl:lIt1l:írio. 
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§ 2° O :lcordo de CJlU': 11':11:1 o mIm/ poderú cOI1<;i:-;ti .. no 
pagalllento tio eI~hito em pnrceln') memnls c ~lIccssiva~, até o 
má'xil11o de t)() (sessenta). 

§ JO O v:llor ele eaclfl prestflçtio mCtls:lI, por ocnsitio do 
pagamcnto, scrú acrescido de juros cC]tli\'nlenlcs :l t:-.xa rcrerenci:-.I 
do SislcJl1:-' rspecial de [ iC]llidaçãn e de Custódia - SELIC par:l 
títu[ns I"ederais, :lCllmlll:lc!:l mens:llll1cnre, c:lJcllbdos :l IXlr!ir do 
mês suh"cqlwlllc no da con"olidação flté o mês anterior ao do 
pngall1cnto, e de 1 % (UI11 por cento) rclntivnmentc ao mês em que ° 
pagll1l1cIlto ('stiver sendo CrClllnc!0. 

§ 4" Inadimplida C]1I:llqucr parcela, :lpOS Irinlll dias, inslaurar­
se-~ o procc"so de execllçi'in 011 nele prosseguir-se-n, pejo s:lldo." 
(NR) 

Ar!. 40. O Decreto n' 70.235, de 6 de Illorço de 1972, passa a 
vigornr acrescido do seguinte dispositivo: 

"Ar!. I"-A. No cllsn de determin,lç'ão c e:<igênci:l de créditos 
trihllt~rios da União cujo sujeito passivo seja órgno Oll entid~l(le de 
direito pltblico díl Administr:lção Pllhlicfl Federal. fi '\lIhmissão do 
litígio it composiç:io extrajudicinl peln Advocacin-Geral dn União ~ 
con ... idcrada reclnllwçiio, para fins do di"poslo no art. 151,111, da 
Lei n'" 5.171. de 25 de otltuhro de 1966 - Código Tributário 
Nncional." 

Art. 41. Aplica-se esta Lei, no que couher, a outras formas 
consensuais de resolução de connitos, tais como mediações cOlllunitárias, 
escolares, pennis, trabalhistns, bem como àquelas levadas a efeito nas 
serventias extrnjudicinis. 

Art. 42. A med iação poderfl ser reitn pela internet ali pnr outro 
meio de cOll1unicaç:io que permitn a transação a distflncin, desde que as 
pnrtes estejam de [(corda. 

Pa/'ágrafo IÍnico. É faCilitado à pnrtc domiciliada no exterior 
submeler-se fi medinção segundo as regras estabelecidas nesta Lei. 

Art. 43. Estn Lei entra em vigor cento c oitenta dias após sua 
publicaçiio. 

-



Ar!. 44. Revoga-se o § 2" do arl. 6" da Lei n. ' 9.469, de 10 de 

jlllho de 1997. 

Sala da Comi ssão, 
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